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LEIN° 1.559, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Extensão de Rua do Município de

Careaçu, MG e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAREAÇU, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica determinada a extensão de 235,78 metros de prolongamento da

Rua Sebastião Barroso Sobrinho, localizada no bairro Jardim do Vale II, em

Careaçu/MG.

Art. 2o. O Chefe do Poder Executivo providenciará, a seu critério, a colocação

de placas informativas na respectiva rua.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Careaçu-MG, 08 de abril de 2019.
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